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M unic íp io  de  M o n te s  C la ro s  –  M G  
P rocu ra d o ria -G era l 

 
LE I C O M P LE M E N TA R  N º 63 , D E  27  D E  D E ZE M B R O  D E  20 17.  

 
A LTE R A O  C Ó D IG O  TR IB U T Á R IO  M U N IC IPA L, R E G ID O  P E L A L E I C O M P LE M E N TA R  N º 04 , D E  07 D E  D E ZE M B R O  D E  200 5  

 
 
O s c id ad ãos  de  M ontes C la ros –  M G, p or s eus  re prese ntan tes na  C âm ara  M u n ic ipa l, a p rova ram  e  o  P re fe ito  M unic ipa l, em  s eu nom e  e  no  uso  
de  s uas  a tribu içõe s, sanc ion a a  se gu in te  L e i: 
 
A rt. 1 º –  A lte ra  o  c apu t e  os  inc iso s X , X IV  e  XV II, do  a rtig o  56 , d a Le i C om ple m enta r n º 04 , de  07  d e  de zem bro  de  2 005 , que  passam  a  v ig orar
com  a seg u in te  red açã o : 
 
"A rt. 56 –  O  se rv iço  co ns id era -se  p res tado  e  o  im pos to  dev ido  no  loca l do  es tabe lec im en to  prestado r o u , na  fa lta  d o esta be lec im en to , no  loca l 
do  do m ic ílio  do  p restad or, e xce to  na s h ipó teses prev is tas  nos  inc isos I a  X X III, qu and o o  im pos to  s erá  d ev id o  n o loca l: 
…  
X  –  d o flo res ta m e nto , re flo res ta m e nto , se m ea dura , ad uba çã o, reparaçã o d e  s o lo , p la n tio , s ilag e m , co lhe ita , co rte , de scasca m ento  d e  á rvo res , 
s ilv icu ltu ra , e xp lo raçã o flo res ta l e  se rv iços co ngê ne res  in d issoc iáve is  da  fo rm aç ão, m an utenç ão  e  co lhe ita  d e flo res ta s pa ra  q ua isqu er fin s  e  
por qu a isq ue r m e io s; 
…  
X IV  –  do s ben s, dos  se m ove nte s o u d o d o m ic ílio  d as pes soa s v ig ia dos, segu rad os ou  m on ito rad os, n o  caso  d os serv iços de scritos  no  su b ite m  
11 .0 2  d a  lis ta  ane xa ; 
…  
X V II –  do M u n ic íp io  ond e  está  se ndo  e xecu tad o  o  transpo rte , n o  caso  dos  se rv iços desc rito s  p e lo  ite m  1 6 d a  lis ta  a n e xa; 
... .” 
 
A rt. 2 º –  O  a rtig o  56 , d a  Le i C om plem enta r n º 04, d e  07  d e  de zem bro  de  2 0 05 , passa  a  v igo ra r acresc id o  do s inc is os X X I, X X II e  X X III com  a  
seg u in te  red açã o:  
"A rt. 56  –  ... 
…  
X X I –  do  d om ic ílio  d o  tom a d o r d os  s erv iç os  d os  s ub ite ns  4 .22 , 4 .23  e  5 .0 9 d a  lis ta  a ne xa ; 
X X II –  do  d om ic ílio  d o  tom ad or do  serv iço  no  c as o  d os  s erv iç os  p res tad os  p e la s  a dm in is trad o ras  de  c artão  d e c ré d ito  o u  dé b ito  e  
dem a is  de scrito s  n o  su b item  15.01 ; 
X X III –  d o  d om ic ílio  do  tom a do r do s serv iço s  do s  s u b iten s  1 0 .04 e  1 5 .0 9 . 
...”  
 
A rt. 3 º –  O  artig o  5 6 , d a L e i C om plem enta r nº 04 , de  07 de  de zem bro  de 20 05 , passa  a  v ig orar acresc ido  dos §§  4º, 5 º e  6 º com  a  seg u in te  
red açã o :  
"A rt. 56  –  ... 
…  
§  4º  –  N a h ip óte se  de  de scu m p rim ento  do  d isposto  no ‘c ap u t’ o u  no  §  1º do a rt. 8º-A d a  Le i C o m ple m e nta r nº 116 , d e  31/07 /20 03, ac rescen ta do  
pe la  Le i C o m ple m en ta r n º 15 7 , d e 29 /12/201 6 , o  im p osto  se rá  d ev id o  n o  loca l do  estabe lec im en to  d o  to m a do r o u  in te rm ed iá rio  do serv iço  o u , 
na  fa lta  d e  es ta be lec im ento , on de  e le  e s tive r do m ic iliado . 
§  5 º –  N o  cas o d os s erv iços  de scritos  nos  su b ite ns 10 .04  e  15.09  da  lis ta  a ne xa , o  va lo r do  im pos to  é  d ev id o  ao  M un ic íp io  d ec la ra do  co m o  
do m ic ílio  trib u tá rio  da  p esso a  ju ríd ica  o u fís ica  to m ad ora  d o  se rv iç o, con fo rm e in fo rm a çã o p res ta da  po r es te . 
§  6º –  N o  caso  d os se rv iço s p res tad o s pe la s  a d m in is trad oras d e  ca rtã o  d e  créd ito  e  d éb ito , d escritos  no  sub ite m  15 .01 d a  lis ta  a ne xa, os  
te rm in a is  e le trôn icos ou  as m á quin as d as o pe raç ões e fe tiva das  de ve rão  se r reg is tra dos no  loca l d o  d o m ic ílio  do  to m ado r d o  s erv iço .” 
 
A rt. 4 º –  O  §2º, d o a rtig o  6 1 , d a  L e i C o m plem enta r nº 0 4, de  07  de  d e zem bro  de  2 00 5 , pass a a  v igo ra r ac res c ido  do  inc iso XV I com  a s eg u in te  
red açã o :  
"A rt. 6 1  –  ... 
…  
§2º. …  
…  
X V I –  a  pe sso a  ju ríd ic a  to m ad ora  o u  in te rm ed iá ria  d e serv iços, a in da  qu e  im un e o u ise n ta , n a h ipó tese  n o §  4º do  a rt. 56  deste  C ódig o . 
...” 
 
A rt. 5 º –  O  ca pu t d o  a rtig o  6 5 , da  Le i C om plem en ta r n º 0 4 , de 07  de  de zem bro  d e 2 00 5 , passa  a  v ig orar com  a  s eg u in te  re daç ão : 
"A rt. 65  –  A s a líq uo tas d o  im posto  sã o  as co nstan tes d o  A ne xo  IV  de ste  C ód ig o , q ue  n ão  pod erão , sob  nen hu m a h ip ó tese , se r fixada s e m  
percen tua l in fe rio r a  2%  (d o is  p or ce n to ). 
...” 
 
A rt. 6 º –  O  títu lo  da  S ub seção  X , d a  S e ção  III, do  C ap ítu lo  I, fica  a lte ra do  de : “D A S  IS E N Ç Õ E S ”, para : “D A S  R E D U Ç Õ E S  D E  A L ÍQ U O TA S ”. 
 
A rt. 7 º –  O  a rtig o  9 4 , da Le i C om plem e nta r n º 0 4 , de  07  de de zem bro de  20 05 , pa ssa  a  v igo ra r com  a  se gu in te  re dação : 
"A rt. 9 4  –  S erão  trib u tad os co m  a a líqu o ta  de  2%  (do is  p or c en to ) os  serv iços : 
I - …  
…  
§  1 º –  A re duç ão  d e  a líq uo ta  ao  p ercen tua l es tab e le c ido  p or es te  a rtigo  d everá  se r so lic itad a  e m  requ erim e nto , aco m panh ad o das  p rovas qu e  o  
con trib u in te  p re enche  os req u is itos  n ecessá rios  à  ob tenção  do be ne fíc io . 
§  2 º –  A d oc u m entaçã o ap resen tad a  co m  o  p rim e iro  p ed id o  de  redu ção  d e  a líqu o ta  pod erá  serv ir pa ra  os  d e m ais  e xe rc íc io s , deven do  o  
req ue rim ento  d e  ren ova ção  re fe rir-se  à que la  d ocu m e ntaçã o, ap res en tan do as p rovas re la tiva s a o  n ovo  e xerc íc io . 
§  3 º –  A redu çã o  d e  a líq uo ta  deve  ser re que rid a  a té  o  ú ltim o d ia  ú til do  a no  an te rio r, sob  p en a  d e  pe rda  d o  be ne fíc io  fisca l no  e xerc íc io  
seg u in te . 
§  4 º –  N os ca sos de  in íc io  de  a tiv id ade , o  pe d ido  de  re dução  de  a líq uo ta  de ve  ser fe ito  p or ocas ião  da c on cessã o  d a  lice nça  para  a  
loca liza çã o .” 
 
A rt. 8 º –  O  inc iso  I d o  a rt. 20 2  d a  L e i C om plem en ta r n º 0 4 , de  07 de  de zem bro  d e  2 00 5  pass a  a  v igo ra r a cre sc id o  d a  seg u in te  a líne a  g :  
“A rt. 20 2  ......................................... .............................  

..................... ............................. ............................. ............ 

III - ........................................................ ............ ......... 

..................... ............................. ............................. ............. 

g ) das d ife re nça s e /ou  va lo re s n ão  dec la ra dos  ao  F is co, no s la nça m e nto s p or dec la ra ção  ou  h o m olog ação.” 

A r t. 9 º –  F icam  revog ad os o s § §  1 º e  2 º, d o a rt. 27 7, da  Le i C om plem e nta r n º 04 , de 07  de  de zem b ro  de 20 05 . 
 
A rt. 1 0  –  O  a rtig o  291 , d a  L e i C om ple m enta r n º 0 4 , de  07 de  de zem bro  de  2 005 , passa  a  v igo ra r c om  a  seg u in te  re dação : 
"A rt. 2 91 –  A s e n tid ad es en qua drad as no  a rtigo  28 7  d este  C ó d ig o  p od erã o  se r b ene fic iá rias  da isen çã o parc ia l d o IS S Q N , o bse rva do  o  
percen tua l m ín im o de  2%  (do is  po r cen to ), co nfo rm e d is pu ser o  R eg ula m e nto  e  o  te rm o  d e  parceria  re fe rid o  n o m en c iona do  artigo , inc lus ive  
ben efic iada s co m  a  re m issã o  d os la nça m en tos  tribu tá rio s  já  e fe tu ad os, re la tivo s a  fa to s  g era do res  oc orrido s a té  31 /12 /20 17 , e  pen de nte s d e   
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pagam en to .” 
 
Art. 11  – O  capu t do a rtigo 292, da Le i C om plem enta r n º 04, de 07 de  dezem bro de 2005, passa a  v igo rar com  a  segu in te  redação: 
"A rt. 292 – F icam  contem plados com  o percentua l de  2%  (dois  por cento) do IS S Q N  os contribu intes m unic ipa is, pessoas ju ríd icas, co m  
fa tu ram ento  anual de  até  R $  12.000,00  (doze m il reais) e  que a tendam  às segu in tes cond ições: 
...” 
 
Art. 12  –  O  caput artigo  293 , da Lei C om plem entar nº 04, de 07 de dezem bro  de 2005, passa a v igorar com  a  segu inte  redação : 
"A rt. 293 – F icam  contem plados com  a  a líquo ta  de 2%  (do is  po r cento) do IS S Q N  os con tribu in tes m unic ipa is autônom os com  estabe lec im ento  
fixo , que exe rçam  a a tiv idade sob sua própria responsabilidade, ind iv idualm ente  no seu es tabe lec im ento, sem  o em prego de auxilia res , e  que  
a tendam , cum ula tivam ente , as  segu in tes cond ições: 
...” 
 
Art. 13  –  O  a rtigo  295 , da Le i C om plem enta r n º 04, de 07 de  dezem bro de 2005 , passa a  v igo ra r acrescido do §6º com  a segu in te  redação :  
"A rt. 295 …  
…  
§ 6º –  N o tocan te ao IS S Q N , a  concessão do benefíc io  não poderá resultar em  carga tribu tá ria  m eno r que a  decorrente  da  aplicação da  
a líquota  de  2%  (do is  por cento), exceto  pa ra  os  se rv iços a  que se  re fe rem  os sub itens  7.02, 7 .05 e  16.01  da L is ta  de S erv iços  anexa a  este  
C ód igo.” 
 
Art. 14  –  O s sub itens 1 .03, 1 .04 , 7.14, 11.02, 13.04, 14.05, 16 .01  e  25.02, da lis ta  de serv iços, cons tante do A nexo IV, da Le i C om plem enta r n º 
04, de 07  de  dezem bro de 2005, passam  a v igo ra r sem  a lte ração  em  suas a líquotas e  com  a segu inte  redação :  
 
 

S U B IT E M  D E S C R IÇ Ã O  

 
 

1 .03  

“P rocessam ento , arm azenam ento  ou hospedagem  de  dados, textos, im agens, v ídeos, pág inas e le trôn icas,  
aplica tivos  e  s is tem as  de  in form ação, entre outros  fo rm atos, e  congêneres ”. 

 
 
 

1 .04  

“E laboração de p rogram as de com putadores, inc lus ive de jogos  e le trôn icos, independentem ente  de  
arquite tura constru tiva da m áquina em  que o  p rogram a  se rá  executado, inc lu indo ‘tab le ts ’, ‘sm artphones’ e  
congêneres.” 

 
 
 

7 .14  

“F lo restam ento , re flo restam ento , sem eadu ra, adubação, reparação de so lo, p lantio , s ilagem , co lhe ita , co rte  e  
descascam ento de  árvo res, s ilv icu ltu ra , exp loração floresta l e  dos  se rv iços congêneres ind issociáve is  da 
form ação, m anutenção e  colhe ita de flo restas, para  qua isque r fins  e  por qua isquer m eios.”  

 
 

11 .02  

“V ig ilância , segurança ou m onito ram en to  de bens , pessoas e sem oventes.” 

 
 
 
 
 

13 .04  

“C om posição grá fica , inc lus ive  confecção  de im pressos gráficos , fo tocom posição, c licheria , zincogra fia , 
litogra fia  e  fo to litografia , exceto  se  destinados a pos terio r ope ração de com ercia lização ou industria lização, 
a inda que incorpo rados, de qua lquer fo rm a, a  ou tra  m ercado ria  que deva se r ob je to  de posterio r c ircu lação, 
ta is  com o  bulas, ró tu los, e tique tas , ca ixas, cartuchos, em balagens e m anuais técn icos e  de  ins trução, quando  
ficarão su je itos ao IC M S .” 

 
 
 
 

14 .05  

 
“R es tauração , recond ic ionam ento , acond ic ionam ento , p in tu ra , benefic iam ento , lavagem , secagem , 
ting im ento , galvanop las tia , anod ização, corte, reco rte , p lastificação, costura , acabam ento , po lim en to  e  
congêneres de ob je tos  quaisque r.” 

 
16 .01  

“S erv iços de transporte  cole tivo  m unic ipa l rodoviário , m etrov iário , fe rrov iá rio  e  aquaviário  de  passage iros .” 

 
 

25 .02  

“Translado in tram unic ipal e  crem ação de co rpos e  partes de corpos  cadavéricos ”. 

 
Art. 15 –  A lis ta de  se rv iços, constante  do A nexo IV, da Le i C om plem entar nº 04 , de 07 de  dezem bro  de 2005, passa a  v igorar ac rescida  dos  
subitens 1.09, 6 .06, 14 .14 , 16.02, 17.24 e 25.05 , com  a seguin te  redação :  

 
S U B IT E M  

 
 

D E S C R IÇ Ã O  

A LÍQ U O TA S  
 

1.09  

“D isponib ilização, sem  cessão defin itiva , de  conteúdos de áud io , v ídeo , im agem  e texto  por m eio  
da ‘in te rnet’, respe itada a  im unidade  de livros, jo rnais e periód icos (exce to a  d is tribu ição de  
conteúdos pe las p restado ras de S erv iço de A cesso C ondic ionado, de que tra ta  a Le i Federa l n º 
12.485 , de 12 de setem bro  de  2011, su je ita  ao IC M S ).” 

 
 

5%  

6.06  “A plicação  de  ta tuagens, ‘p ie rc ings ’ e  congêneres.” 4%  

14.14  “G uincho in tram unic ipa l, gu indaste  e  içam ento.” 3%  

16.02  “O utros  se rv iços de transporte  de natu reza m unic ipa l.” 5%  

 
 

17.24  

“Inserção de textos, desenhos e  outros  m ateria is  de p ropaganda e  pub lic idade, em  qua lque r m eio  
(exceto em  liv ros , jorna is , pe riódicos e  nas m odalidades de se rv iços de rad iodifusão sonora e de  
sons e im agens de recepção liv re e  g ra tu ita ).” 

 
 

3%  

25.05  “C essão de  uso de espaços  em  cem ité rios pa ra  sepu ltam ento .” 3%  

 
Art. 16  –  F icam  revogadas as d isposições em  contrário . 
 
Art.17  –  E sta Lei C om plem entar entra  em  v igor na  da ta  de  sua pub licação, p roduzindo seus e fe itos a partir do  nonagésim o prim eiro d ia  
subsequen te  à  sua pub licação, sa lvo para  as a lte rações in troduzidas pelo  a rt. 9º desta  le i, que passam  a  p roduzir e fe itos im edia tam ente . 
 
M unic íp io  de M on tes C laros, 27  de  dezem bro  de  2017 . 
 

 
H um berto  G u im arães S ou to  

P refe ito  de  M o ntes  C laro s  
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M unicíp io de  M ontes C laros –  M G  
Procuradoria -G era l 

 
LE I C O M P LEM E N TAR  N º 64 , D E 27 D E  D EZEM B R O  D E  2017.  

 
ALTE R A O  C Ó D IG O  TR IB U TÁR IO  M U N IC IPAL, R EG ID O  P ELA L E I C O M P LEM EN TAR  N º 04 , D E  07 D E  D E ZE M B R O  D E  2005  

 
O s cidadãos de  M ontes C laros – MG, por seus  representantes na C âm ara M unicipal, aprovaram  e o P refe ito M unicipal, em  seu nom e e no uso  
de suas  atribuições, sanciona a seguin te Lei: 
 
Art. 1º – O  art. 34, da Lei C om plem entar nº 04, de 07  de  dezem bro de 2005, passa a  vigorar acrescido do §6º, com  a seguinte redação: 
“A rt. 34 - ... 
I - …  
... 
§1º. …  
...  
§6º. O  valo r constan te do inciso  III, deste a rtigo será  atualizado nos m oldes previstos no a rt. 16 e em seu  parágrafo único.” 
 
Art. 2º – O  art. 51, da Lei C om plem entar nº 04 , de 07 de dezem bro de 2005, passa a vigorar com  a exclusão de seu paragrafo único e  
acrescido de §§ 1º e  2º, com  a seguinte redação: 
“A rt. 51 - ... 
I - …  
…  
§1º. N os casos  dos p rogram as de arrendam ento residencia l com  opção de  com pra, de  que tra ta  o inciso II deste a rtigo, o benefic io fiscal 
restringir-se-á à  aquisição de im óveis pelos Fundos, para este fim  constituídos. 
§2º. N os casos de transmissão defin itiva da p ropriedade dos im óveis aos  arrendatários benefic iados pelos program as de a rrendam ento  
residencial com  opção de  com pra , de  que  trata o inciso  II deste  a rtigo, haverá isenção do Im posto de  Transm issão de B ens Im oveis – ITB I, 
desde que : 
I – o imóvel, seguindo os crité rios de afe rição da base de cálculo Im posto de Transm issão de B ens Im oveis – ITB I, seja avaliado em a té R $ 
65.000 ,00 (sessenta e  cinco m il reais ), valor que poderá ser atualizado por D ecreto específico do C hefe do Poder E xecutivo M unicipal; 
II – o im óvel seja in tegrante  de p rogram as habitacionais que benefic iem  fam ílias com  renda to ta l de até  02 (dois) salários-m ínim os .”  
 
Art. 3º – O  inciso I, do a rtigo 95, da Lei C om plem entar nº 04, de  07  de D eze m bro  de  2.005, passa a vigorar com  a seguin te redação: 
“ I –  Taxa de Lim peza de R esíduos S ólidos.” 
 
Art. 4 º –  Fica extin ta  a  Taxa de  C oleta de R esíduos S ólidos passando a subseção I, da  S eção II, do C apítu lo  II, do T ítu lo I, da  Lei 
C om plem entar nº 04, de 27  de  D ezem bro  de 2005, ser doravante  denom inada com o “TA XA D E L IMPE ZA D E R ES ÍDU O S  S Ó LID O S ”, tendo a  
seguinte redação:  
 
“A rt. 97 – A Taxa de Lim pe za de R esíduos Sólidos – TLR S  tem com o fa to  gerador a utilização efe tiva ou potencia l do serviço público de  
recolhim ento, transporte, tratam ento e disposição final de  resíduos gerados por cada um a das unidades individuais edificadas, residencia is  e  
não  residencia is, p res tados ao  contribu inte ou colocado à sua disposição, d ire tamente pelo M unicíp io ou m ediante concessão. 
 
A rt. 98 – A Taxa  de  Lim peza de R esíduos S ólidos –  TLR S, incid irá sobre os  im óveis  u rbanos edificados, localizados em  logradouros 
a lcançados pelo serviço descrito no artigo 97. 
Parágrafo único. N ão estão suje itos ao  recolhim ento da Taxa de Lim peza de  R esíduos Sólidos - TLR S : 
I – as vagas de garagem  constitu ídas em  im óveis autônom os; 
II – os grandes geradores de resíduos, defin idos m ediante D ecreto a ser expedido pelo C hefe do P oder E xecu tivo M unicipal, que serão  
responsáveis pela rem oção e descarte de  seus p róprios resíduos, de acordo com as dire trizes es tabelecidas pe la legislação específica do  
M unicípio.  
 
A rt. 99 – O  contribuinte da Taxa de Lim pe za de R esíduos Sólidos – TLR S  é  o proprietá rio, o titu lar do dom ínio ú til ou o possuidor de im óvel 
urbano edificado , localizado em  logradouro a lcançado pelo  serviço  a que se  refe re o a rtigo 97. 
Parágrafo  único. N a hipótese  de im óvel ocupado sob o regim e de locação, com  transfe rência  contratual dos encargos tributá rios  para o  
locatário, este responderá solidariam ente pelo recolhim ento  pela Taxa  de  Lim peza de R esíduos Sólidos- TLR S . 
 
A rt. 100  – S ão isentos da Taxa de Lim peza de R esíduos Sólidos – TLR S : 
I – os im óveis benefic iados  com  a isenção do IP TU , nos term os dos  incisos I, II, III, IV, V I e  V II e § 1º, do a rtigo 34, deste C ódigo e as  
associações de m oradores; 
II – as associações sem  fins lucrativos que firm arem  term o de parceria de prestação de serviço socia l com  os órgãos da A dm inistraçã o  
M unicipal, conform e disposto em  R egulamento; 
III –  os  im óveis  p róprios ou de terceiros  utilizados pelos  benefic iá rios  da  im unidade tributá ria estabelecida pelas a líneas “a ” e “b ” do inciso  V I do  
artigo 150  da C onstituição Federal; 
IV  –  O s contribuintes proprietários ou  possuidores de um  único  im óvel, utilizado para  os  fins de  residência própria  ou fam iliar, acom etidos pelas  
seguintes en ferm idades: tuberculose ativa, a lienação m ental, escle rose m últip la, neoplasia m aligna, cegueira, hanseníase, paralis ia irreversível 
e incapacitante , cardiopatia grave , doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosan te, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de  P aget (osteíte deform ante), contaminação por radiação, síndrom e da  im unodefic iência  adquirida, conquanto  que a  
renda fam iliar, nas situações descritas, seja de até  duas vezes o  S alá rio M ínim o N acional. 
 
A rt. 101 – A Taxa de Lim peza de R esíduos Sólidos –TLR S tem  com o base de  cálculo o custo  to ta l do serviço, que será rateado entre os  
C ontribuintes de acordo  com  a  frequência sem anal da  prestação do serviço, observados os valo res constantes no A N EX O  V I-A deste C ódigo. 
§1º. A apuração do  valor do im óvel para os  fins do AN EX O  V I-A te rá  com o parâm etro os valo res da base de  cálculo  do IP TU  vigente em  31 de 
dezem bro  de 2017, conform e A N EX O S  II e III deste C ódigo.  
§2º. Q uando houver necessidade de  frequência na coleta de seis vezes  sem anais, se rá trip licado o valor p revisto para casa fa ixa do  
C ontribuinte, tendo-se com o base o valor de referência de duas  coletas sem anais, de  acordo com  a previsão no A N E XO  V I-A deste C ódigo. 
§3º. O s valores previstos no AN E XO  V I-A deste C ódigo  poderão ser atualizados com  base nos índices  ofic ia is de  correção m onetária, 
m edian te D ecreto  a ser expedido  pelo C hefe do P oder E xecutivo M unicipal. 
 
A rt. 102  – A frequência  sem anal de recolh im ento e rem oção dos res íduos será defin ida por ato do C hefe do Poder E xecutivo M unicipal. 
Parágrafo  Ú nico. O  acréscim o proporcional na frequência  de coleta dos im óveis que  se  enquadrarem  nas faixas 1  e 2, do AN E XO  V I-A deste 
C ódigo, não im plica rá em  aum ento p roporcional da Taxa  de  Lim peza de R esíduos Sólidos –TLR S para esses im óveis. 
 
A rt. 103  – A Taxa de  Lim pe za de  R es íduos S ólidos –TLR S será devida anualm ente, para pagam ento único ou  parce lado , podendo ser lançada 
e cobrada em  conjunto com  o Im posto S obre a P ropriedade Predia l e Territoria l U rbano –  IP TU , ou na  fo rm a e  prazos estabelecidos em  
R egulam ento. 
Parágrafo único . O  pagam ento da TLR S  não exclu i o pagam ento de p reços públicos devidos pela p res tação de serviços extraordinários de  
limpe za urbana, previstos na legislação  municipal específica.” 
 
Art. 5º –  F ica  revogado o §1º, do  artigo  206, da Lei C om plem entar nº 04, de 07 de dezem bro de 2005. 
 
Art. 6º – O  Anexo V I-A , da Lei C om plem entar n º 04, de 07 de  dezem bro de 2005, passa a vigorar com  a seguinte redação:  
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“ANEXO VI-A 
Artigo 101 

Taxa de Limpeza de Resíduos Sólidos –TLRS  

FAIXA 1 – Imóvel até R$ 50.000,00 – Base de cálculo do IPTU 

Frequência da Coleta Valor da Taxa 

2 vezes 
 

3 vezes 

R$ 40,00 
 

R$ 60,00 

FAIXA 2 – Imóvel de R$ 50.000,01 a R$ 80.000,00 – Base de cálculo do IPTU 

Frequência da Coleta Valor da Taxa 

2 vezes 
 

3 vezes 

R$  70,00 
 

R$ 105,00 

FAIXA 3 – Imóvel de R$ 80.000,01 a R$ 120.000,00 – Base de cálculo do IPTU 

Frequência da Coleta Valor da Taxa 

2 vezes 
 

3 vezes 

R$ 86,00 
 

R$ 130,00 

FAIXA 4 – Imóvel de R$ 120.000,01 a R$ 160.000,00 – Base de cálculo do IPTU 

Frequência da Coleta Valor da Taxa 

2 vezes 
 

3 vezes  

R$ 110,00 
 

R$ 165,00 

FAIXA 5 – Imóvel de R$ 160.000,00 a R$ 200.000,00 – Base de cálculo do IPTU 

Frequência da Coleta Valor da Taxa 

2 vezes 
 

3 vezes 

R$ 120,00 
 

R$ 180,00 

FAIXA 6 – Imóvel a partir de R$ 200.000,01 – Base de cálculo do IPTU 

Frequência da Coleta Valor da Taxa 

2 vezes 
 

3 vezes 

R$ 180,00 
 

R$ 270,00 

”  
 
Art. 7 º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 8º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do nonagésimo primeiro dia 
subsequente à sua publicação. 
 
Município de Montes Claros, 27 de dezembro de 2017. 
 

Humberto Guimarães Souto  
Prefeito de Montes Claros  
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MCTRANS

PREFEITURA MUNICIPAL

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

Decreto nº 3665, 04 de abril de 2018

DETERMINA A READEQUAÇÃO NUMÉRICA
DOS DECRETOS MUNICIPAIS DE

ESPECIFICA

O Prefeito de Montes Claros – MG, no uso de suas
atribuições legais, nos termos dos arts. 71, inciso
VI e 99, inciso I, alínea “i” da Lei Orgânica Municipal
e do disposto no o art. 111, da Lei Orgânica
Municipal;

DECRETA

Art. 1º –  Fica determinada a readequação
numérica dos Decretos Municipais constantes nos
incisos do presente artigo:
I – O DECRETO Nº 3670, 15 DE MARÇO DE 2018,
que “AUTORIZA PERMISSÃO DE USO DE BEM
MUNICIPAL A TÍTULO PRECÁRIO”, passa a
utilizar a seguinte numeração: DECRETO Nº 3660,
15 DE MARÇO DE 2018;
II – O DECRETO Nº 3671, 19 DE MARÇO DE
2018, que  “SUPLEMENTA DOTAÇÕES NO
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”, passa a utilizar a seguinte
numeração: DECRETO Nº 3661, 19 DE MARÇO
DE 2018;
III – O DECRETO Nº 3672, 19 DE MARÇO DE
2018, que “DETERMINA PONTO FACULTATIVO
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, passa a utilizar a
seguinte numeração: DECRETO Nº 3662, 19 DE
MARÇO DE 2018;
IV – O DECRETO Nº 3673, 22 DE MARÇO DE
2018, que “SUPLEMENTA DOTAÇÕES NO
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”, passa a utilizar a seguinte
numeração: DECRETO Nº 3663, 22 DE MARÇO
DE 2018;
V – O DECRETO Nº 3674, 27 DE MARÇO DE
2018, que “REGULAMENTA O INCISO II, DO
ARTIGO 98 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 04, DE
27 DE DEZEMBRO DE 2005, PARA DEFINIÇÃO
DOS GRANDES GERADORES DE RESÍDUOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, passa a utilizar a
seguinte numeração: DECRETO Nº 3664, 27 DE
MARÇO DE 2018;
§1º. A Procuradoria-Geral providenciará a reedição
dos atos normativos acima nominados para
assinatura e arquivo.
§2º. Com a efetiva publicação do presente Decreto
no Diário Oficial do Município ficam retificadas as
publicações dos Decretos ora readequados.

§3º. Ficam ratificados todos os efeitos produzidos
pelos Decretos ora readequados.

Art. 2º – O presente Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Município de Montes Claros, 04 de abril de 2018.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

Decreto nº 3667, 05 de abril de 2018

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO
INCISO VII, DO ARTIGO 5º, DA LEI N.º 5.032,

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

O Prefeito de Montes Claros, no uso de suas
atribuições legais, nos termos dos arts. 71, inciso
VI e artigo 99, inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal e do disposto no inciso VII, do artigo 5º,
da Lei n.º 5.032, de 27 de dezembro de 2017;

DECRETA

Art. 1º.  Fica a Diretoria de Contabilidade, da
Secretaria Municipal de Finanças autorizada a
remanejar recursos orçamentários de uma fonte
para outra dentro de uma mesma estrutura
orçamentária, durante todo o exercício financeiro
do ano de 2018.
Parágrafo único. A autorização prevista no caput
deste artigo será processada sob a coordenação
da Gerência de Orçamento, da Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão.

Art. 2º. As Secretarias Municipais de Planejamento
e Gestão e de Finanças, poderão editar,
conjuntamente, normas complementares ao
presente Decreto, mediante de Portaria.

Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Município de Montes Claros, 05 de abril de 2018.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

DECRETO

CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR
MUNICIPAL

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art.
99, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
embasado na Lei Complementar Municipal 040, de
28 de dezembro de 2012 e demais disposições
legais;

Considerando, o que dispõe o Decreto nº. 3.468,
de 01 de janeiro de 2017, no que diz respeito à
calamidade financeira e ao contingenciamento de
nomeações no âmbito municipal;

Considerando, que a presente gratificação destina-
se a evitar a nomeação de novos servidores e a
nomeação de cargos em comissão no respectivo
setor, por meio do incentivo sobre as atividades
desenvolvidas pelo servidor efetivo, promovendo
maior rendimento no exercício de suas atribuições;

Considerando ainda que o servidor gratificado
exercerá, além das atividades designadas a sua
função, a função de assessoramento no Protestos
de Créditos Municipais, nos termos do art.75, inciso
I da lei 3.175/2003;

DECRETA:

Art. 1º – Fica o servidor ERNANDES GUIMARÃES
SIQUEIRA , inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.
097.513.826-02, lotado nos quadros da
Procuradoria-Geral, autorizado a receber
gratificação de 70% (setenta por cento) sobre o
seu salário-base, a partir do dia 01 de abril do
corrente ano.

Art.2º – O servidor gratificado deverá cumprir as
atividades inerentes ao cargo e as que lhes forem
ordenadas pela chefia imediata, considerando a
necessidade do setor respectivo.

Art. 3º –  As despesas decorrentes deste Decreto
correrão a conta de dotação própria do orçamento
municipal em vigor.

Art. 4º  – Revogadas as disposições em contrário,
o presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, no lugar de costume, retroagindo seus
efeitos ao dia 01 de abril de 2018.

Montes Claros, 05 de abril de 2018.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

LEI COMPLEMENTAR Nº 63, DE 05 DE ABRIL
DE 2018.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NA
ESTRUTURA FUNCIONAL DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE MONTES CLAROS-MG, E
CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Montes Claros-MG., por
seus representantes na Câmara Municipal,
aprovou e eu Prefeito Municipal, em seu nome,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  –  Fica criado no quadro de cargos de
provimento em comissão da Câmara, o cargo
denominado de SUPERVISOR DE
TELECOMUNICAÇÕES, com recrutamento
Amplo, nível salarial V, com jornada semanal de
20 (vinte) horas e nível de escolaridade superior,
graduação em Engenharia Elétrica/ Eletrônica/
Telecomunicações com habilitações nos artigos
8° e 9° da resolução 218, de 29/06/1973 do
CONFEA.

Art. 2º – São atribuições do cargo de
SUPERVISOR DE TELECOMUNICAÇÕES:

I - Coordenar, supervisionar tecnicamente o Setor
de Comunicação da Câmara Municipal de Montes
Claros, objetivando elucidar dúvidas e orientar
sobre procedimentos necessários para viabilização
de projetos;

II – Assessorar e elaborar projetos, laudos e
vistorias necessários para adequações e
modernizações dos sistemas de produção de
transmissão de TV Digital;

III - Atuação como Responsável Técnico pela
Operação do Sistema de Transmissão da TV
Câmara no Canal 27 UHF com Tecnologia Digital;

IV -  Atuação como Responsável Técnico na Anatel
(Agência Nacional de Telecomunicações);

V - Orientação técnica para respostas aos
questionamentos solicitados pela Comissão
Técnica da Câmara Federal;

VI - Assessoria para atendimento técnico junto à
Associação Brasileira de Televisões e Rádios
Legislativas - ASTRAL;

VII - Orientação técnica relativa à Outorga do Canal
de TV Digital da TV Câmara, observando as
Normas do Ministério das Comunicações e Anatel;

VIII -  Avaliação de desempenho dos equipamentos
existentes na TV Câmara, objetivando propor
manutenções preditivas ou corretivas;

IX - Elaboração e atualização periódica do
Diagrama de Fluxo de Sinal da TV Câmara;

X – Supervisão e elaboração dos descritivos
técnicos necessários para aquisição de
equipamentos e contratação de serviços,
objetivando auxiliar a Comissão de Licitação da
Câmara Municipal de Montes Claros;

XI - Supervisão Técnica das Instalações do Estúdio
e Estação Transmissora da Câmara Municipal
semanalmente de acordo com programação
determinada pela Assessoria Técnica de
Comunicação;

Art. 3º – O Cargo de Coordenador Geral do
Arquivo, passar a ser de recrutamento Limitado.

Art. 4º – O Cargo de Assistente Legislativo com
duas vagas, uma vaga passa a ser de recrutamento
Limitado.

Art. 5º – Revogam–se as disposições em contrário.

Art. 6º – Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Município de Montes Claros, 05 de abril de 2018.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

unicípio de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

LEI 5.052, DE 05 DE ABRIL  DE 2018.

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE TRANSPORTE COLETIVO ESCOLAR

URBANO DO MUNICÍPIO DE MONTES
CLAROS

Os cidadãos do Município de Montes Claros/MG,
por seus legítimos representantes na Câmara
Municipal, aprovaram e o Prefeito Municipal, em
seu nome e no uso de suas atribuições, sanciona
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

Art.1º - Para fins de interpretação da presente Lei,
define-se:

I - Autorização: Ato administrativo, unilateral,
discricionário e precário pelo qual a Autoridade de
Trânsito permite terceiros prestarem Serviço de
Transporte de Escolares na área Urbana de Montes
Claros - MG;

II - Autorização de Tráfego - AT: Documento emitido
pela Autoridade de Trânsito autorizando a
circulação de cada veículo na operação do Serviço
de Transporte Privado Coletivo - Escolar Urbano
no Município de Montes Claros - MG;

III - Autorizatário: Pessoa física ou jurídica com
autorização para prestar Serviço de Transporte de
Escolares na área Urbana de Montes Claros - MG;

IV - Cassação da Autorização de Tráfego:
Devolução compulsória da autorização emitida
pela Autoridade de Trânsito por contrariedade às
normas e/ou da presente Lei;

VI - Credencial de Assistente: Documento emitido
pela Autoridade de Trânsito, credenciando pessoas
para prestarem assistência aos escolares no
embarque, desembarque e durante a viagem;

VII - Credencial de Condutor: Documento emitido
pela Autoridade de Trânsito credenciando motorista
profissional para a operação do serviço de
transporte de escolares;

VIII - Custo de Gerenciamento Operacional - CGO:
Remuneração devida à Autoridade de Trânsito pela
administração do serviço, em razão do
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Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

LEI 5.057, DE 25 DE ABRIL  DE 2018.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A ADITAR CONVÊNIO E REPASSAR
RECURSOS FINANCEIROS SUPLEMENTARES
A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL  DO ESTADO DE MINAS
GERAIS – EMATER/MG E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Os cidadãos do Município de Montes Claros/MG,
por seus legítimos representantes na Câmara
Municipal, aprovaram e o Prefeito Municipal, em
seu nome e no uso de suas atribuições, sanciona
a seguinte Lei:

Art  1° – Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a aditar o convênio firmado com a
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MINAS
GERAIS – EMATER/MG, nos termos da Lei
Municipal 4.982, de 21 de junho de 2017, visando
o desenvolvimento rural sustentável do Município
de Montes Claros/MG, através do programa de
Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER, de
forma a aditar o repasse de recursos financeiros
com o acréscimo da importância de R$ 10.100,00
(dez mil e cem reais) em cada uma das parcelas
mensais remanescentes que forem quitadas após
a entrada em vigor da presente Lei.

Art. 2º –  As despesas decorrentes desta Lei,
correrão à conta dos orçamentos de 2018 a 2020,
através da seguinte dotação orçamentária:
02.11.01 – 20.606.0010.4001 – 333041 – FONTE:
100.

§1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
suplementar, na dotação orçamentária constante
no caput do presente artigo, o valor de R$
91.000,00 (noventa e um mil reais).

§2º Para atender à suplementação de crédito a que
se refere o parágrafo anterior, fica o Poder
Executivo autorizado a anular o valor de R$
91.000,00 (noventa e um mil reais), da seguinte
dotação orçamentária: 02.11.01-
20.605.0010.1068-339039 - Fonte: 100.

Art.  3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Município de Montes Claros, 25 de abril de 2018.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

LEI 5.058, DE 25 DE ABRIL  DE 2018.

ESTABELECE REAJUSTE DE VENCIMENT O
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DE MONTES CLAROS

Os cidadãos do Município de Montes Claros/MG,
por seus legítimos representantes na Câmara
Municipal, aprovaram e o Prefeito Municipal, em
seu nome e no uso de suas atribuições, sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica concedido reajuste de 2,84% (dois
vírgula oitent a e quatro por cento)  aos servidores
públicos do Poder Executivo do Município de
Montes Claros, integrantes do quadro de cargos
de provimento efetivo e comissionado.
Parágrafo Único. O reajuste previsto neste artigo
incidirá sobre o vencimento base do respectivo
cargo, a partir da competência de maio do corrente
ano.
Art. 2º –  O reajuste desta Lei não se aplica aos
Agentes Políticos e aos servidores que tenham seu
vencimento vinculado ao salário mínimo.

Art. 3º – As despesas decorrentes desta lei
correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º – Ficam revogadas as disposições em
contrário.

Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia
01 de maio de corrente ano.

Município de Montes Claros, 25 de abril de 2018.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
   Procuradoria-Geral

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 25 DE ABRIL
DE 2018.

ALTERA O ARTIGO 5º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 21, DE 29 DE OUTUBRO

DE 2009

Os cidadãos de Montes Claros – MG, por seus
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o
Prefeito Municipal, em seu nome e no uso de suas
atribuições, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – O artigo 5º, da Lei Complementar nº 021,
de 29 de outubro de 2009, passa a vigorar
acrescido de §§ 1º e 2º, a com a seguinte redação:
“Art. 5º.  ...
§1º – Os atuais ocupantes dos cargos de Agente
de Segurança e Guarda Municipal, aprovados em
concurso público cujo requisito de investidura tenha
sido a formação de nível médio, terão o seu
respectivo vencimento base equiparado ao
vencimento base previsto na tabela salarial dos
cargos de provimento efetivo do ensino médio,
anexo II, do grupo 2, item II, NM/Assistente
Técnico, constante da Lei Complementar nº 021,
de 29 de outubro de 2009.
§2º – Os ocupantes dos cargos de Agente de
Segurança e Guarda Municipal, aprovados em
concurso público cujo requisito de investidura tenha
sido a formação de nível fundamental, que
concluírem o ensino médio, terão o vencimento
base equiparado ao vencimento base previsto na
tabela salarial dos cargos de provimento efetivo
do ensino médio, anexo II, do grupo 2, item II, NM/
Assistente Técnico, constante da Lei
Complementar nº 021, de 29 de outubro de 2009,
após deferimento de requerimento administrativo
a ser protocolado junto à Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão, mediante comprovação de
seu nível de escolaridade.”

Art. 2º – As despesas decorrentes da execução
desta Lei, serão atendidas por conta da seguinte
dotação: 02.16.02-04.122.0060.2153-319011.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em
contrário.

Art. 4º – Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Município de Montes Claros, 25 de abril de 2018.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

NOTIFICAÇÂO

A Gerência de V igilância Sanitária do Município
de Montes claros, considerando os artigos 21;
77; 78; 79; 88; 99, incisos XXIX, XXXVII; 102 da
Lei Est adual 13317/99; considerando a
Resolução SES/MG Nº 5.484/2016;
considerando as Resoluções Específicas da
ANVISA e Notificações da Gerência Colegiada
da Superintendência de V igilância Sanitária de
Minas Gerais (NGC), report ando sobre as
irregularidades de produtos ou serviços,
determina como medidas de interesse sanitário
notificar nos termos do art.78 da Lei Est adual
13.317/99. Notificamos da ciência dos produtos
e/ou serviços list ados a seguir p ara que os
responsáveis técnico e/ou legal procedam com
as respectivas medidas relacionadas.

RESOLUÇÕES ESPECÍFICAS PUBLICADAS
PELA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÃNCIA
SANITÁRIA. - ANVISA.

Resolução Específica nº : 0031 1/2018
Data de publicação : 05/02/2018
Empresa: SOAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA.-ME, CNPJ
54.451.455/0001-52.
Produto: SOAP ÁLCOOL GEL 70º INPM
Lote, fabricação e validade: Todos
Ações de fiscalização:
Proibição da fabricação
Proibição da distribuição
Suspensão da Divulgação
Proibição da comercialização
Suspensão do Uso
Recolhimento
Observação: Proibição da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso e o recolhimento
do estoque existente no mercado.
Motivação: Comprovação da fabricação e comércio
do produto saneante sem registro nesta Agência.

Resolução Específica nº : 00312/2018
Data de publicação : 08/02/2018
Empresa: FDA ALLERGENIC FARMACEUTICA
LTDA (C.N.P.J 00.749.145/0001-90)

Produto: Todos os produtos FARMACÊUTICOS
INJETÁVEIS fabricados
Lote, fabricação e validade: Todos
Ações de fiscalização:
Suspensão da Fabricação/Produção
Suspensão da Distribuição
Suspensão da Comercialização
Suspensão da Comercialização
Recolhimento
Observação: Suspensão da fabricação,
distribuição, comércio e uso e o recolhimento de
todos os lotes com data de validade vigente.
Motivação: A Portaria SVS n° 095 de 16 de maio
de 2017 que determinou a interdição parcial do
estabelecimento para as atividades de fabricar,
distribuir e comercializar produtos farmacêuticos
no âmbito do Estado do Rio de Janeiro; a
constatação de descumprimento de requerimentos
de qualidade editados por esta Agência e
reportados em relatório de inspeção.

Resolução Específica nº : 00363/2018
Data de publicação : 09/02/2018
Empresa: PRIVATE JOINT STOCK COMPANY
INDAR
Produto: INSULINA NPH
Lote, fabricação e validade: Todos
Ações de fiscalização:
Revogação
Observação: Revogar as Resoluções RE n° 3.156,
de 30 de novembro de 2017 e RE n° 313, de 05 de
fevereiro de 2018, ficando liberadas, a importação,
a distribuição e o uso de todos os lotes do produto.
Motivação: Publicação do Certificado de Boas
Práticas de Fabricação de Medicamentos - CBPF,
da empresa, por meio da Resolução RE n° 240,
de 31 de janeiro de 2018, no D.O.U. nº 25,
Suplemento, pág. 91 em 5 de fevereiro de 2018.

Resolução Específica nº : 00316/2018
Data de publicação : 09/02/2018
Empresa: MEGAFRAL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 05.882.795/0001-22
Produto: FRALDA DESCARTÁVEL MEGAFRAL
BABY
Lote, fabricação e validade: Todos
Ações de fiscalização:
Proibição da fabricação
Proibição da distribuição
Suspensão da Divulgação
Proibição da comercialização
Suspensão do Uso
Recolhimento
Observação: Proibição da fabricação,
distribuição, divulgação, comercialização, uso e
o recolhimento do estoque existente no mercado.
Motivação: Comprovação da fabricação e
comercialização do produto sem cadastro nesta
Agência.

Resolução Específica nº : 00315/2018
Data de publicação : 09/02/2018
Empresa: DESCONHECIDA
Produto: FUMODEX - HIGIENIZADOR BUCAL,
ESPECIAL PARA FUMANTES
Lote, fabricação e validade: Todos
Ações de fiscalização:
Proibição da fabricação
Proibição da distribuição
Suspensão da Divulgação
Proibição da comercialização
Suspensão do Uso
Observação: Proibir a fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização, uso e a apreensão
do produto descrito encontrado no mercado.
Motivação: Comprovação da fabricação e
comercialização do produto sem registro,
notificação ou cadastro, fabricado por empresa
desconhecida e comercializado em KIT,
conjuntamente com o produto - LEVEDO DE
CERVEJA - 10 comprimidos.

Resolução Específica nº : 00314/2018
Data de publicação : 09/02/2018
Empresa: PALMINDAYA COSMÉTICOS LTDA
(CNPJ: 75.619.742/0001-07)
Produto: ÁLCOOL GEL PALMINDAYA
Lote, fabricação e validade: 011
Ações de fiscalização:
Suspensão da Distribuição
Suspensão da Comercialização
Suspensão do Uso
Recolhimento
Observação: Suspensão da distribuição,
comercialização e uso e o recolhimento do
estoque existente no mercado.
Motivação: Laudo de Análise Fiscal n.º 77.1P.0/
2017, emitido pelo Laboratório Central de Saúde
Pública do Paraná, que apresentou resultado
insatisfatório no ensaio de teor alcoólico a 20ºC
e análise de rotulagem do produto.

Resolução Específica nº : 00370/2018
Data de publicação : 14/02/2018
Empresa: ALCHEM LABS (CNPJ 25.399.983/
0001-01)
Produto: SOLUÇÃO JESSNER PEELING
Lote, fabricação e validade: Todos
Ações de fiscalização:
Proibição da fabricação

Proibição da distribuição
Proibição da comercialização
Suspensão do Uso
Suspensão da Divulgação
Apreensão e inutilização
Observação: Proibição da fabricação, distribuição,
comercialização, uso, bem como da divulgação,
em qualquer meio de comunicação e a apreensão
e inutilização de todas as unidades disponíveis no
mercado.
Motivação: Comprovação da comercialização e
divulgação do produto sem registro, notificação ou
cadastro nesta Agência, por meio do endereço
eletrônico www.mercadolivre.com.br, e que o
mesmo está sendo divulgado na internet alegando
indicação terapêutica, e que portanto deveria estar
registrado como medicamento.

Resolução Específica nº : 00325/2018
Data de publicação : 14/02/2018
Empresa: STARTCLEAR COSMÉTICOS, CNPJ
17.036.985/0001-08
Produto: CREME PARA FISSURAS CLEAR
PLUS
Lote, fabricação e validade: Todos
Ações de fiscalização:
Proibição da distribuição
Proibição da fabricação
Suspensão da Divulgação
Proibição da comercialização
Suspensão do Uso
Observação: Proibir a fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização, uso e a apreensão
das unidades encontradas no mercado.
Motivação: Comprovação da fabricação do produto
cosmético sem notificação, pela empresa que não
possui Autorização de Funcionamento nesta
Agência.

Resolução Específica nº : 00371/2018
Data de publicação : 16/02/2018
Empresa: VERDE VALE INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONSERVAS LTDA, CNPJ
76.352.657/0001-80
Produto: PALMITO PUPUNHA, marca
SERRAMAR
Lote, fabricação e validade: Todos
Ações de fiscalização:
Proibição da distribuição
Proibição da comercialização
Proibição da fabricação
Observação: Proibir a fabricação, distribuição e
comercialização.
Motivação: A empresa não foi localizada no
endereço cadastrado na Receita Federal do Brasil
e declarado na rotulagem do produto, e não está
licenciada pela autoridade sanitária local
competente

Resolução Específica nº : 00375/2018
Data de publicação : 19/02/2018
Empresa: WALLQUÍMICA COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUÍMICOS (CNPJ 10.743.512/
0002-82)
Produto: Produtos Saneantes da Linha MAPLE e
demais produtos fabricados pela empresa
Lote, fabricação e validade: Todos
Ações de fiscalização:
Proibição da fabricação
Proibição da distribuição
Suspensão da Divulgação
Proibição da comercialização
Suspensão do Uso
Observação: Proibir a fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização, uso e a apreensão
das unidades encontradas no mercado.
Motivação: Comprovação da fabricação e
comercialização de produtos saneantes sem
registro, notificação ou cadastro, pela empresa que
não possui Autorização de Funcionamento nesta
Agência.

Resolução Específica nº : 00462/2018
Data de publicação : 23/02/2018
Empresa: PFIZER (PERTH) PTY LTD
(FABRICANTE); WYETH INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ: 61.072.393/
0039-06 (IMPORTADORA)
Produto: Especificados na Resolução nº 246, de
31 de janeiro de 2018
Lote, fabricação e validade: Todos
Ações de fiscalização:
Revogação
Observação: Revogar a Resolução-RE n° 246, de
31 de janeiro de 2018, publicada no DOU nº 24,
de 2 de fevereiro de 2018, Seção 1, pág. 50.
Motivação: Considerando a importância dos
medicamentos oncológicos e antineoplásicos, que
permitem atingir índices de cura e sobrevida aos
pacientes, em casos considerados incuráveis.

Resolução Específica nº : 00398/2018
Data de publicação : 23/02/2018
Empresa: DEVINTEX COSMÉTICOS LTDA.,
CNPJ 01.773.518/0001-20
Produto: SELAGEM REDUTORA SALON LINE -
SELANTE REDUTOR DE VOLUME PASSO 2
Lote, fabricação e validade: Todos
Ações de fiscalização:
Proibição da fabricação


